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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2006 
PROCESSO Nº 164/2005 

 
 

Denominação: ___________________________________________________________________ 

 

 

CNPJ nº: _______________________________________________________________________ 

 

 

Endereço: _______________________________________________________________________ 

 

 

e-mail: _________________________________________________________________________ 

 

 

Cidade: ________________________________________ 

 

 

Estado: ________________________ 

 

Telefone: ______________________________________ 

 

 

Fax: __________________________ 

 
Obtivemos, através do acesso à página www.pederneiras.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2005 

 

___________________________ 

Assinatura 
 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras, por meio do fax 
(14) 3284-1764 ou do e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.  
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Pederneiras da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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PREÂMBULO  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL)  Nº 04/2006   
PROCESSO n° 164/2005  
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/02/2006 
HORÁRIO: a partir das 9:00 horas  
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, comunica aos interessados que se acha aberto o Edital de PREGÃO (presencial) nº 
04/2006, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a aquisição de materiais de construção, 
que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.544, 
de 25 de julho de 2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de  Reuniões da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, Centro, iniciando-se no dia 
08/02/2006, às 9:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe.  

I - DO OBJETO  

1. - A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de construção, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Especificações Técnicas, que integra este Edital, 
destinados à produção de 34 (trinta e quatro) unidades habitacionais, Tipologia CDHU TG 23A, 
no empreendimento denominado Pederneiras “E”, no Distrito de Guaianás e 21(vinte e um) 
unidades habitacionais, Tipologia CDHU TI 24A, no empreendimento denominado Pederneiras 
“F”, no Distrito de Vanglória, de acordo com os Convênios nº 1.03.00.00/3.00.00.00/003/2004 e 
1.03.00.00/3.00.00.00/101/2004, firmados com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.  

 

 

 

II – INFORMAÇÕES GERAIS RELATIVAS AO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

1 – O fornecimento dos materiais será realizado de forma fracionada ou na sua totalidade, 
conforme as necessidades do mutirão para construção das unidades habitacionais populares 
a serem definidas pela equipe de engenharia consultiva designada para a administração da 
obra; 
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2 – As requisições feitas pela equipe de engenharia consultiva, encarregada da 
administração da obra, deverão ser atendidas pelo proponente vencedor no prazo máximo e 
improrrogável de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da solicitação; 
 
3 – Os blocos cerâmicos deverão ser do tipo 08 (oito) furos quadrados, com frisos 
adequados à eliminação do chapisco em alvenaria e ainda  apresentar características e 
dimensões uniformes, com resistência mínima à compressão de 1,5 Mpa (área bruta), com 
faces planas e arestas vivas, devendo ainda atender às exigências da NBR 7.171; 
 
4 – As madeiras empregadas deverão ser imunes a fungos e/ou insetos, e que tenham 
tensão de ruptura à compressão, paralela às fibras, maior ou igual a 330 Kg/cm², serradas 
conforme especificações, em peças dimensionadas para atender a NBR – 1151, As 
madeiras deverão apresentar-se secas sem desvios de forma.(Tipo peroba rosa, peroba do 
norte, cupiúba, peroba amarela, canafístula, cambará ou similar). O madeirite a ser utilizado 
deverá ser do tipo plastificado, montado com cola fenólica, e apresentar resistência a 
impacto, umidade e deformação conforme Norma Brasileira, que será atestada mediante 
testes apropriados; 
 
5 – As telhas utilizadas deverão apresentar características e dimensões uniformes, com 
regularidade de textura e serão submetidas à testes de permeabilidade, empenamento e 
absorção; 
 
6 – Os tubos e conexões deverão ser de PVC rígido (1ª linha), com E = 1,8 + 0,4, E = 1,2 + 
0,3, E = 1,6 + 0,3, E = 2,1 + 0,4 relativas aos respectivos DN, e atender às NBR 5688/99, 
NBR 8160/99, NBR 5648/99, NBR 5626/98 e NBR 9051/85; 
 
7 – Das características das esquadrias metálicas: 
 

a) Janela Basculante: deverão apresentar estrutura e componentes em chapa de aço 
dobrada, com adição de cobre e as básculas deverão ter pingadeiras nas faces 
inferiores, com rebites de aço fixado com grapas ou buchas; 

 
a.1.) Acessórios: haste e alavanca de acionamento em chapa de aço com adição de cobre 
ou zincada, rebitadas às básculas por apoio soldados; 
 

b) Janela Veneziana: folhas guilhotinadas em chapa de aço dobrada com adição de 
cobre, para receber vidro. Folha veneziana de abrir, com ventilação permanente, em 
chapa de aço com adição de cobre; 

 
b.1.) Acessórios: fixador de guilhotina em chapa de aço com adição de cobre ou zincada ou 
cromada, soldada, rebitada ou parafusada com rosca soberba ao requadro. Cremona em 
aço com edição de cobre ou zincada ou cromada, parafusada à folha. Trincos e peças para 
colocação de cadeado em aço, com adição de cobre ou zincado ou cromado; 
 

c) Janela de correr com basculante superior: deverão apresentar estrutura e 
componentes em chapa de aço dobrada, com adição de cobre. As folhas pivotantes 
devem ter pingadeiras na face inferior, com rebites  de ferro com cabeça chata; 

 
c.1.) Acessórios: hastes e alavanca de acionamento em chapa de aço com adição de cobre 
ou zincada, devidamente fixadas; 
 

d) Portas Externas: folhas de porta em chapa de aço dobrada, com adição de cobre, 
com divisões horizontais para receber vidros e almofadas, com altura mínima de 0,50 
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m, em chapa de aço com adição de cobre ou zincada, fixada por solda, garantindo 
estanqueidade; 

 
d.1.) Acessórios: três dobradiças em aço com adição de cobre ou zincada. Fechadura 
completa com maçanetas fixadas para altura final ao piso de 1,00 m; 
 

e) Batentes Metálicos: batente em chapa de aço com adição de cobre, com largura 
mínima  de 48 mm e rebaixo para a folha de porta de 36 mm. Furação para lingüeta e 
tranca de fechadura a 1,00 m de altura do piso, protegida em chapa de aço para 
evitar enchimento com argamassa quando da fixação; 

 
8 – Todas as peças e componentes em aço deverão receber tratamento anticorrosivo, 
através de fosfotização por imersão, antecedido de banho desengraxante. Após o banho de 
fosfato, os caixilhos devem receber pintura por imersão de primer antioxidante. Caixilhos 
cujas peças e componentes sejam em aço zincado, poderão receber diretamente sobre aço 
pintura em pó, por eletrodeposição, curada em estufa a 200°C por 15 (quinze) minutos. 
Nenhum acessório poderá ser de Zamac. Todos os caixilhos deverão ser perfeitamente 
estanques à penetração de água e resistentes à carga de ventos conforme NBR 6468 e 
6487. Todos os ângulos, pontos e linhas de solda deverão ser bem esmerilhados ou 
limitados, eliminando as rebarbas ou saliências. O funcionamento deve ser perfeito, não 
apresentando jogo ou folga e não prender peças móveis em função da pintura; 
 
9 – O assentamento, os rebaixos, rebordos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de 
embutir e outros, terão a forma e dimensão das ferragens, não sendo toleradas folgas que 
exijam emendas, calços e demais artifícios que impliquem na falta de qualidade do 
elemento. A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a 
serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de nível. As ferragens das portas 
obedecerão a NBR 12929; 
 
10 – Todos os materiais a serem fornecidos para construção das unidades habitacionais, 
quando  da sua efetiva entrega em canteiro de obras, serão conferidos em quantidade e 
qualidade, e ainda, submetidos a ensaios laboratoriais e de campo a serem realizados pela 
equipe técnica designada para administração da obra e pelos Técnicos da Prefeitura 
Municipal, com vistas a atender as características técnicas estabelecidas pela Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e às Normas 
Técnicas Brasileiras. Os custos inerentes aos ensaios e testes serão de responsabilidade da 
proponente vencedora; 
 
11 – O efetivo recebimento dos materiais em obra estará condicionado a aprovação dos 
mesmos através dos ensaios e conferências acima descritos.  

  III - DA PARTICIPAÇÃO  

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital.  

IV - DO CREDENCIAMENTO  

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
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b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4 - A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas não implica a desclassificação do licitante, mas o 
impede de dar lances e manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro. 
Entretanto, essas irregularidades poderão ser saneadas até o momento da decisão sobre o 
encerramento do credenciamento, inclusive com o envio do documento correto via fax.   

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 
2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão nº 04/2006  

Processo nº  164/2005  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Envelope nº 2 – Habilitação  

Pregão nº 04/2006  

Processo nº 164/2005  

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão de imprensa oficial.  
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VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 - A proposta de preços deverá ser digitada ou datilografada e conter os seguintes 
elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, com indicação da marca dos produtos 
cotados, em conformidade com as especificações do  Anexo I deste Edital;  

d) preço unitário e total por item e, total global, em moeda corrente nacional, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias a contar da data 
designada para a abertura da mesma.  

f) assinatura do representante legal. 

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

3 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
válida por 30 (trinta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

      4 - Os preços contratados poderão ser reajustados, anualmente, pelo índice IPCE –
Materiais, de acordo com as determinações da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.  

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, com suas páginas numeradas seqüencialmente, os quais dizem respeito a:  

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão.  
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1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para coma Fazenda Federal relativa à: 

c.1) Débitos e Contribuições Administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

c.2) Dívida Ativa da União;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual relativa ao ICMS; 

e) Prova de situação regular perante o Instituto  Nacional de Seguridade Social (INSS); 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”;  

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo 
IV deste Edital.   

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

2.1 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura, ou de 
outros órgãos ou entidades públicas, desde que expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, 
dentro do prazo de validade, dispensa os documentos do item 1.1 e item 1.2, alíneas “a” e “b”. 

 2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2, 
alíneas “c”, “d”, “e” e “f”, 1.3 e 1.4 deste item VII, os quais deverão ser obrigatoriamente 
apresentados por todos os licitantes.  

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

1 – No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos 
interessados, da Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem 
como dos envelopes “proposta” e “habilitação”.  
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2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que não abranjam a totalidade dos itens constantes do Anexo I – Especificações 
Técnicas.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço global.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, que 
deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). A aplicação do valor de redução mínima entre 
os lances incidirá sobre o preço total.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado.  
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9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço.  

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de 
Compras, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante:  

a)- substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
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4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita por preço global. 

7 – Para efeito de contratação, após a adjudicação o licitante vencedor deverá formular 
nova proposta, com os preços unitários e totais de cada item do Anexo I – Especificações 
Técnicas, tendo como base o percentual obtido com a redução de preço obtida no pregão em 
relação à sua proposta original.   

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma fracionada ou na sua totalidade, 
conforme as necessidades do mutirão para a construção das unidades habitacionais, a serem 
definidas pela equipe de engenharia consultiva designada para a administração das obras, nos 
empreendimentos denominados Pederneiras “E” e Pederneiras “F”, nos Distritos de Guaianás e 
Vanglória, respectivamente. 

 2 – Os produtos deverão ser entregues nos locais das obras, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos a contar da data e horário do recebimento do respectivo pedido pela 
Contratada, correndo por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

3 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  

4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas.  

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  

1 - Os pagamentos serão efetuados em 07 (sete) dias, contados da data da entrega 
efetiva de cada parcela solicitada, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura  devidamente atestada pelo Encarregado de Serviços do 
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Almoxarifado Municipal e pelos técnicos da equipe de engenharia consultiva e após liberação 
dos recursos por parte da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo - CDHU.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em 07 (sete) dias após a data de sua apresentação válida.  

XII – DA CONTRATAÇÃO 

1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo V. 

2 – A adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a partir do comunicado expedido pela Prefeitura Municipal de Pederneiras.  

3 – Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
recusar-se a celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas para 
participar de nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 05 (cinco) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso.  

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Jornal da Cidade de Bauru e 
divulgação no endereço eletrônico www.pederneiras.sp.gov.br .  

3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições 
dos subitens 9 a 14 do item VIII e subitens 1, 2 e 6 do item IX, todos deste edital.  

4 - O prazo de vigência do contrato será de acordo com o andamento das obras, com 
término previsto para 22 (vinte e dois) meses a contar da data de sua assinatura.  

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 
87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 

1.1 – Pela recusa injustificada de assinar o instrumento de Contrato dentro do prazo 
estabelecido ou de retira-lo dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 

1.2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

1.2.1 – Atraso até 30 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento, por dia de atraso; 

1.2.2 – A  partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da Ordem de Fornecimento. 

1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da Ordem de Fornecimento. 
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1.5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição. 

1.6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
conseqüentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

XIV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1 – Os recursos orçamentários para a presente licitação são: 

1.1 – Ficha 0392 – Obras e Instalações – Guaianás  02.17.01 – Divisão de Obras 
Públicas 

1.2 – Ficha 0393 – Obras e Instalações – Vanglória – 02.07.01 – Divisão de Obras 
Públicas 

XV – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

1 – Os preços contratados poderão ser reajustados, anualmente, pelo índice IPCE – 
Materiais, de acordo com as determinações da Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.  

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela 
equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes.  

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas 
expressamente na própria ata.  

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes 
que desejarem.  

4 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal da Cidade de Bauru e no 
endereço eletrônico www.pederneiras.sp.gov.br. 

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Jornal da Cidade de Bauru. 

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Departamento de Compras, após a celebração do contrato ou 
instrumento equivalente.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão.  
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7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

8- Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93, sendo 
apreciados pelo Pregoeiro, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.  

9 - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Especificações Técnicas;  

Anexo II -  Modelo da Credencial;  

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo IV – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho.  

Anexo V – Minuta de Contrato 

10 – Todos os materiais deverão estar de acordo com as normas técnicas vigentes da 
ABNT e com as exigências da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo – CDHU. 

11 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam 
prejuízo algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

12 – A falta de numeração seqüencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não 
acarretará desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

13 – Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de 
expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, na Rua Siqueira Campos, nº S-64 – 
Centro, ou através do telefone (14) 3284-1355, ramal 222. 

14 – Demais esclarecimentos sobre as especificações dos materiais serão prestados 
pelo Diretor de Divisão de Obras Públicas, nos dias de expediente, das 7:30 às 11:30 hs., na 
Rua Siqueira Campos, nº S-64 – Centro, ou através do telefone (14) 3284-1355, ramal 229. 

15 – A Prefeitura Municipal de Pederneiras não se responsabilizará por documentação ou 
proposta que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

16 – A presente licitação poderá ser revogada na forma da lei nº 8.666/93. 

       Pederneiras, 23 de janeiro de 2006. 

 

             IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 
                                  Prefeita Municipal  
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
PROCESSO N.º 164/2005 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2006 
 
 
Compreende o objeto desta licitação, aquisição de preços de: 
 
 
===================================================================== 

ITEM QUAN UN ESPECIFICAÇÃO 
===================================================================== 
 

1 55 un abrigo para cavalete pré moldado 
2 622 m arremate do beiral tipo meia cana cedrinho 
3 1.107 br aço CA 60 4,2mm 

4 63 un adaptador c/ flange pvc marrom 25mmx3/4"c/ anel 

5 165 un adaptador curto pvc marrom 25mmx3/4" 

6 110 un adaptador curto pvc marrom 32mmx1" 

7 89 un adaptador c/ flange pvc marrom 32mmx1" c/ anel 
8 55 lt solvente água raz – lata 900 ml 
9 21 kg arame galvanizado nº 14 
10 8 kg arame recozido nº 18 
11 320 m3 areia lavada fina 
12 367 m3 areia lavada grossa 
13 223 m3 areia lavada média 
14 165 un batente metálico 0,80x2,15m   esq/dir 
15 34 un bengala pvc rígido 1"x4,00m 

16 21 um bengala pvc rígido 3/4"x4,00m 

17 172.930 un. bloco cerâmico 8furos 9x19x19cm 

18 55 un bolsa preta p/ vaso sanitário 

19 55 un braquete pesado p/ 1 isolador 
20 442 M3 brita 1 
21 55 cj bucha e arruela pvc 1/2" 
22 68 cj bucha e arruela pvc 1" 
23 110 un bucha redução sold pvc marrom 32x25mm 

24 42 cj bucha e aruela pvc 3/4" 



 15

25 55 un cabide 2 ganchos de louça branco 

26 612 m cabo de cobre isolado 750Vx10mm azul 

27 612 m cabo de cobre isolado 750Vx10mm preto 

28 525 m cabo de cobre isolado 750Vx16mmazul 

29 525 m cabo de cobre isolado 750V 16mm preto 

30 156 m cabo de cobre nú 10mm2 

31 378 un. caibro 5x6x2m 

32 1.338 un caibro 5x6x3,50m 
33 742 un caibro 5x6x4,00m 
34 8 un. caibro 5x6cmx4,5m 
35 55 un Caixa d'agua  Fio PVA de 500 lts 

36 55 un caixa de inspeção para aterramento 

37 110 un Caixa de Inspeção Pré-Moldada 

38 178 un caixa esmaltada sextavada 3x3" 
39 55 un caixa padrão Cesp monofásico tipo II 

40 1.092 un caixa plástica 4x2" 

41 55 un. caixa sinfonada 100x100x50mm 
42 4.364 sc cal hidratada chIII 

43 3.677 sc cimento cp II E32 
44 46 fco cola pvc 850gr 

45 157 un cotovelo pvc azul SRM 25mmx1/2" 

46 55 un. cotovelo pvc esgoto bco 100mmx90ºC 

47 173 un. cotovelo pvc esgoto bco 40mmx90ºC 

48 55 un. cotovelo pvc esgoto bco 40mmx90ºC c/a 

49 55 un. cotovelo pvc esgoto bco 40mmx45ºC 

50 21 un. cotovelo pvc esgoto bco 50mmx90ºC c/a 

51 110 un. cotovelo pvc esgoto bco 50mmx90ºC 

52 495 un cotovelo pvc marrom soldavel 25mm 

53 123 un cotovelo pvc marrom soldavel 32mm 

54 110 un cotovelo sold rosca pvc marrom 25mmx1/2" 

55 6 lt Desmoldante para concreto a serem revestidos – balde 20 litros – tipo 
“Desmol CD” 

56 110 un disjuntor unipolar tipo quicklog 10A 

57 55 un disjuntor unipolar tipo quicklog 20A 

58 21 un disjuntor unipolar tipo quicklog 40A 

59 68 un disjuntor unipolar tipo quicklog 50A 

60 34 br eletroduto pvc rígido 1/2"x3,00m 

61 17 br eletroduto pvc rígido 3/4"x3,00m 

62 17 br eletroduto pvc rígido 1"x3,00m 

63 110 un engate flexivel c/ niple 1/2"x30cm 

64 201 gl esmalte sintético 3,6 lts 
65 10 un espátula 2" 

66 8 un espátula 4" 



 16

67 165 un espelho cego com furo central 4"x2" 

68 110 un fechadura simples tipo gorges 

69 55 un fechadura simples tipo tranqueta 
70 1.997 m fio de cobre isolado 750vx1,5mm2 preto 

71 1.470 m fio de cobre isolado 750vx1,5mm2 azul 

72 735 m fio de cobre isolado 750vx1,5mm2 branco 

73 4.641 m fio de cobre isolado 750vx2,5mm2 azul 

74 306 m fio de cobre isolado 750vx2,5mm2 verde 

75 3.145 m fio de cobre isolado 750vx2,5mm2 preto 

76 1.785 m fio de cobre isolado 750vx2,5mm2 vermelho 

77 950 m fio de cobre isolado 750vx6,0mm2 azul 

78 950 m fio de cobre isolado 750vx6,0mm2 preto 

79 950 m fio de cobre isolado 750vx6,0mm2 verde 

80 55 rl fita isolante 19mmx10m 
81 766 M2 forro de cedrinho s/ mescla para beiral 

82 55 un haste para aterramento 5/8"x2,40m c/ conector 

83 212 un interruptor de 1 secção c/ espelho 4x2" 

84 55 un interruptor de 1 secção e tomada c/ espelho 4x2" 
85 42 un interruptor de 2 secção  c/ espelho 4x2" 
86 34 un interruptor de 3 secção c./ espelho 4x2" 

87 55 un interruptor DR 63 A - 30 mA 2 polos(disjuntor) 

88 34 un. junção pvc esgoto bco 50 mm 

89 55 un kit cavalete 3/4" polierg ou similar 
90 52 un. lâmina de serra 
91 65 lata latex acrílico 1a. Linha 18 lts 

92 129 lata latex pva 1a. Linha 18 lts 

93 55 un lavatório c/ coluna de louça branco 

94 209 un. lixa d'água 100 

95 728 un lixa p/ madeira nº 80 

96 76 un luva pvc azul SRM 25mmx3/4" 

97 89 un luva pvc branco roscavel 3/4" 

98 68 un luva pvc rígido 1" elétrica 

99 21 un luva pvc rígido 3/4" elétrica 

100 28 un madeirith plastificado 1,22x2,44x18mm  

101 2.002 mt mangueira corrugada 1/2 

102 312 mt mangueira corrugada 3/4 

103 605 mt mangueira polietileno 3/4 
104 55 lata massa acrílica 1a linha 18 lts 

105 5 lata massa corrida 1a linha 18 lts 

106 22 un massa p/ calafetar em filete 350g 

107 76 un palha de aço nº 0 

108 224 un palha de aço nº 2 
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109 14 un pano de algodão 
110 55 un papeleira 15x15cm de louça branco 
111 110 un parafuso c/ bucha 10mm p/ vaso 
112 110 un parafuso c/ bucha 8mm p/ lavatório 

113 1.485 un parafuso fenda rosca soberba 4,2x50mm 

114 136 un parafuso atarrachante 3,9 mm x 16mm 

115 136 un parafuso sextavado c/ porca e arruela 5/8"x6,5" 

116 21 un parafuso sextavado c/ porca e arruela 5/16"x5" 

117 42 un parafuso sextavado c/ porca e arruela 5/16"x6" 

118 55 un pia de granilite 60x120cm c/ cuba inox 
119 25 un pincel 1" 
120 12 un pincel 2" 

121 220 un plafonier 4"c/ soquete de porcelana 

122 165 un plug plástico de 1/2" 

123 89 un plug plástico de 3/4" 
124 14 un caibro 5 x 6 x 4m (4pçs/15uh) 

125 165 un porta p/ pintura 0,80x2,10m 

126 55 un porta p/ vidro em chapa metálica com bandeira inferior, batente e 
fechadura 0,80x2,20m (dir) 

127 55 un porta p/ vidro em chapa metálica com bandeira inferior, batente e 
fechadura 0,80x2,20m (esq) 

128 47 un Poste de concreto duplo T de 7,5mx100kg 

129 42 kg prego 12x12 c/ cabeça 

130 66 kg prego 15x15 c/ cabeça  

131 11 kg prego 17x21 c/cabeça 

132 32 kg prego 18x24 c/cabeça  

133 10 kg prego 18x27 c/cabeça   
134 110 kg prego 22x42 c/cabeça   
135 123 kg prego 22x48 c/cabeça   
136 58 kg prego c/cabeça18x27 

137 55 un quadro de distribuição para 06 disjuntores 
138 34 un registro gaveta com  canopla 1"  
139 55 un registro gavetra bruto 1" 
140 21 un registro gavetra bruto 3/4" 
141 55 un registro pressão com canopla 3/4" 
142 7.266 mdz ripa 1,5x5,0cm(3,00m acima) 
143 7 un rodo 
144 55 un roldana pesada porcelana 
145 3.220 un roldana plastica 30 x 30 
146 18 un rolo espuma 15cm c/ cabo 
147 12 un rolo espuma 23cm c/ cabo 

148 14 un rolo lã 23cm s/ cabo 
149 11 un rolo textura 23cm c/ cabo 

150 11 kg sabão em pó embalagem  1 kg 

151 55 un saboneteira 7,5x15cm de louça branco 
152 1.100 un. sarrafo 2,5x5,0cmx3,0m 
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153 252 un. sarrafo 2,5x10cmx1,0m 
154 252 un. sarrafo 2,5x10cmx1,5m 
155 126 un. sarrafo 2,5x15cmx1,5m 
156 126 un. sarrafo 2,5x15cmx2,0m 
157 84 un. sarrafo 2,5x7,5cmx3,5m 

158 177 lata selador acrílico 1a linha 18 lts 
159 51 lt selador p/ madeira – lata 18 lts 
160 55 un sifão pvc rígido p/ válv americana c/ saida 50mm 
161 220 un soquete baquelite s/ rabicho 

166 272 un tabeira 2,5x12x3,50m 

163 42 un tabeira em cedrinho s/ mescla  2,5x15x3,50m 

164 42 un tabeira em cedrinho s/ mescla  2,5x15x4,00m 

165 84 un tabeira em cedrinho s/ mescla  2,5x15x4,50m 
166 16 un. tábua 2,5x10x4,00m 

167 55 un tanque pré fabricado de concreto 60x60cm 
168 220 m tee pvc marrom soldavel 25mm 
169 55 un tee soldável pvc marrom 32mm 

170 5.551 M2 tela solda tipo Q61 

171 1.551 un telha de barro tipo cumeeira 

172 2.868 un telha de barro tipo paulista 
173 59.850 un telha de barro tipo romana 
174 89 lt solvente thinner – lata 900 ml  

175 44.454 un. tijolo de barro maciço 9x5x19cm 

176 508 un tomada universal redonda com placa 4"x2" 
177 55 un torneira amarela curta com bico rosca 3/4" 

178 55 un torneira boia de latão 3/4" 
179 55 un torneira cromada longa 3/4" para pia 
180 55 un torneira cromada simples 1/2"para lavatório 

181 55 un tubo de despejo 1"polietileno 

182 614 m tubo pvc esgoto branco 100mm 

183 467 m tubo pvc esgoto branco 40mm 
184 408 m tubo pvc esgoto branco 50mm 

185 1.858 m tubo pvc marrom soldavel 25mm 
186 537 m tubo pvc marrom soldavel 32mm 
187 55 un válvula americana em ABS 
188 55 un válvula s/ ladrão para lavatório 

189 55 un vaso sanitário com caixa acoplada branco 

190 8 un vassoura piaçava 

191 88 un veda rosca 19mmx25m 

192 201 lt Impermeabilizante de massa de revestimento – embalagem 1 lt 
193 110 un veneziana abrir chapa met c/ guilhotina 1,00x1,20m 

194 423 M2 vidro fantasia tipo canelado exp 4mm, c/ 2 demão de massa colorida 

195 221 un vigota perova 6x12x4,00m 
196 131 un vigota peroba 6x12x4,50m 
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197 110 un vigota peroba 6x12x5,00m 
198 76 un vigota peroba 6x16x4,00m 
199 76 un vigota  peroba 6x4,50m 

200 55 un vigota peroba 6x16x5,00m 

201 21 un vitro basculante em chapa metálica 0,80 x0,80m 

202 21 un vitro basculante em chapa metálica 0,80 x1,00m 

203 34 un vitro basculante em chapa metálica 1,00 x0,60m 

204 34 un vitro basculante em chapa metálica 1,00 x0,80m 

205 55 un vitro basculante em chapa metálica 1,00 x1,20m 

206 6 bd Zarcão balde 18 lts Cinza  

207 42 cj bucha e arruela pvc 3/4" 

==================================================================== 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DA CREDENCIAL 

 

 

 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a 
empresa........................, com sede na..................................,devidamente  inscrita no CNPJ nº 
................ e Inscrição Estadual nº ...................., representada por seu sócio-gerente 
Sr.(a)......................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... e do CPF nº 
........................., nomeia e constitui seu representante o(a) Sr.(a)...................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº ................... e do CPF nº ..............................., a quem são 
conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial nº 04/2006, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Pederneiras, em especial para firmar declarações e 
atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 
interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame acima indicado. 

Local e data. 

Assinatura do responsável pela outorga. 

 

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato 
social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2006  

Processo nº 164/2005  

 

 ..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................, 
com sua sede.........................................., em conformidade com o disposto no artigo 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 Eu..................................., representante legal da empresa................................., 
interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2006 da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, declaro sob as penas da lei, que, a empresa ....................................encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

     Local e data. 

 

    Assinatura do representante legal 

       Nº do RG 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO   
 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CONFORME 
PREGÃO Nº 04/2006. 
 
             Pelo  presente instrumento particular  o Município de Pederneiras, com sede à Rua 
Siqueira Campos, nº S-64, CNPJ nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representada neste  ato  por   IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, 
Prefeita Municipal, brasileira, casada, portadora do RG n.º .................. e do CPF n.º 
......................., domiciliada nesta cidade de Pederneiras – SP e .................., inscrita no 
CNPJ nº .......... e Insc.  Est.  nº ........., com sede à .........., nº........ doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por ..........,  portador do RG nº ........., e  do CPF nº 
............., tendo  em vista  a  homologação  do resultado  do Pregão nº 04/2006, têm entre  si 
 justa  e acordada celebração do presente contrato mediante  as seguintes Cláusulas e 
condições: 
 
1   -   OBJETO 
 

1.1 – Constitui o objeto deste Contrato a aquisição de materiais de construção, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Especificações Técnicas, que integra o Edital de Pregão 
Presencial nº 04/2006, destinados à produção de 34 (trinta e quatro) unidades habitacionais, 
Tipologia CDHU TG 23A, no empreendimento denominado Pederneiras “E”, no Distrito de 
Guaianás e 21 (vinte e um) unidades habitacionais, Tipologia CDHU TI 24A, no 
empreendimento denominado Pederneiras “F”, no Distrito de Vanglória, de acordo com os 
Convênios nº 1.03.00.00/3.00.00.00/003/2004 e 1.03.00.00/3.00.00.00/101/2004, firmados com 
a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.  

  
2   -   DO FORNECIMENTO  E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
 

2.1 – Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deverá fornecer os materiais 
de construção de forma fracionada ou na sua totalidade, conforme as necessidades do mutirão 
para a construção das unidades habitacionais, a serem definidas pela equipe de engenharia 
consultiva designada para a administração das obras, nos empreendimentos denominados 
Pederneiras “E” e Pederneiras “F”, nos Distritos de Guaianás e Vanglória, respectivamente. 

2.2 – Os produtos deverão ser entregues nos locais das obras, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos a contar da data e horário do recebimento do respectivo pedido pela 
CONTRATADA, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.  

2.3 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  
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2.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

2.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas. 

 
3   -   DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

      3.1 - O prazo de vigência deste Contrato será de acordo com o andamento das obras, 
com término previsto para 22 (vinte e dois) meses a contar da data de sua assinatura.  

4 - DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS 
 

4.1 –  O valor global do presente Contrato importa em R$.................,(.....................).  

4.2 - Os pagamentos serão efetuados em 07 (sete) dias, contados da data da entrega 
efetiva de cada parcela solicitada, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura  devidamente atestada pelo Encarregado de Serviços do 
Almoxarifado Municipal e pelos técnicos da equipe de engenharia consultiva e após liberação 
dos recursos por parte da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo - CDHU.  

4.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 07 (sete) dias após a data de sua apresentação 
válida.  

 

 

5   -   DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os 
 acréscimos  ou supressões que  se  fizerem  nas compras, nos termos da lei 8.666/93. 

6 – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

6.1 – Os preços contratados poderão ser reajustados, anualmente, pelo índice IPCE – 
Materiais, de acordo com as determinações da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.  
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7   -   DAS MULTAS E PENALIDADES 

7.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 
87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 

7.1.1 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

7.1.1.1 – Atraso até 30 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento, por dia de atraso; 

7.1.1.2 – A  partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

7.1.2 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento. 

7.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da Ordem de Fornecimento. 

7.1.4 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer 
à CONTRATADA, após a sua imposição. 

7.1.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
conseqüentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 

7.1.6 -  Caso ocorra algum problema com o produto e isto  fique comprovado que é de   
responsabilidade da CONTRATADA,  esta  será obrigada a ressarcir os prejuízos 
suportados pelo CONTRATANTE. 

 
 
8- DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
 
8.1  -   O CONTRATANTE poderá rescindir o presente  contrato  por ato administrativo 
unilateral, nas hipóteses previstas no  artigo 78,  incisos  I  a XII e XVII, da Lei 8.666/93, sem 
 que  caiba à CONTRATADA  qualquer indenização, sem embargo da  imposição das 
penalidades   que   se demonstrarem   cabíveis   em    processo administrativo regular. 
 
 
9   -   DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 
9.1  -   São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no  artigo 58 da Lei 8.666/93. 
 
10   -   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1 -   Os recursos orçamentários para o presente contrato são os seguintes: 

10.1.1 -  Ficha 0392 – Obras e Instalações – Guaianás  02.17.01 – Divisão de Obras 
Públicas 

10.1.2 - Ficha 0393 – Obras e Instalações – Vanglória – 02.07.01 – Divisão de Obras 
Públicas 

11  -   DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 – Todos os materiais a serem fornecidos para construção das unidades habitacionais, 
quando  da sua efetiva entrega em canteiro de obras, serão conferidos em quantidade e 
qualidade, e ainda, submetidos a ensaios laboratoriais e de campo a serem realizados pela 
equipe técnica designada para administração da obra e pelos Técnicos da Prefeitura 
Municipal, com vistas a atender as características técnicas estabelecidas pela Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e às Normas 
Técnicas Brasileiras. Os custos inerentes aos ensaios e testes serão de responsabilidade da 
proponente vencedora; 
 
11.2 – O efetivo recebimento dos materiais em obra estará condicionado a aprovação dos 
mesmos através dos ensaios e conferências acima descritos.  
 
11.3 - O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 04/2006, à proposta da 
CONTRATADA e às Leis 8.666/93 e 10.520/02. 
 
 
12   -   FORO 
 
12.1 -   A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, respondera 
 perante a outra, por perdas e  danos  que forem apurados em liquidação. Se houver 
Procedimento Judicial,  a parte  faltosa,  ainda responderá pelo  pagamento  de  custas  e 
honorários do advogado contratado pela parte fiel. 
 
12.2  - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras,  para dirimir divergências ou 
causas oriundas do presente contrato. 
 
                E  por estarem de pleno acordo com o disposto  nas cláusulas deste contrato, 
digitado em 03 ( três )  vias  de igual teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos. 
 

 
Pederneiras, ........... de .............. de 2006. 

 
 
 
                                                                                               
  CONTRATADA                                                                              CONTRATANTE  
                      
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________ 
 
___________________________ 


